
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 169/2026 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento 

no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique 

registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

à Karoline Marchiori de Assis, em reconhecimento à sua destacada participação no I Congresso 

Luso-Brasileiro de Direito Tributário e Financeiro, realizado na Universidade de Coimbra, onde 

proferiu palestra sobre o tema “Mecanismos de mitigação da regressividade do IVA”. 

 

A atuação da homenageada representa um marco ímpar em sua trajetória acadêmica, 

evidenciando elevado rigor técnico, profundidade científica e compromisso com o 

desenvolvimento do Direito Tributário, especialmente em tema de grande relevância social e 

fiscal. Sua presença em espaço de tamanha relevância histórica e simbólica para a cultura 

jurídica reforça a excelência da produção acadêmica brasileira e fortalece o diálogo jurídico 

entre Brasil e Portugal. 

 

Diante disso, esta Moção de Aplauso é justa homenagem pelo brilhantismo intelectual, pela 

contribuição ao debate acadêmico internacional e pelo engrandecimento da pesquisa jurídica. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
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